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GABINETE DA PREFEITA 
 

DECRETO GAB/PGM Nº 204/2023, DE 26 DE JANEIRO DE 2023. 
“Atualiza o valor de área a ser 

desapropriada previsto no Decreto no 

122/2019 e dá outras providências” 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 122/2019, 
publicado no DIOAC n. 556, do dia 8 de julho daquele ano, 
que “declara de utilidade pública para fins de desapropriação 
judicial para a implantação de projeto de loteamento social, 
área verde institucional, acomodação dos ocupantes de áreas 
institucionais de outros loteamentos e de áreas de risco, o 
imóvel urbano que especifica”;  

CONSIDERANDO o transcurso de mais de 3 (três) 
anos da edição do referido Decreto;  

CONSIDERANDO que a desapropriação ainda pende 
de decisão judicial nos autos do Processo no 0800340-
84.2019.8.12.0049, em trâmite na Vara Única da Comarca de 
Água Clara; e 

CONSIDERANDO o Laudo exarado na data de 15 de 
setembro de 2022 pela Comissão de Avaliação, constituída 
pela Portaria no 07/2022; 

DECRETA: 
Art. 1º O parágrafo único do art. 2o do Decreto 

Municipal nº 122/2019 passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

“Parágrafo único. O valor da área a ser 
desapropriada, conforme avaliação realizada pela 
Comissão de Avaliação constituída pela Portaria nº 
07/2022 é de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de 
reais).” 

Art. 2o Ficam revogados o art. 3o do Decreto 
Municipal nº 122/2019 e quaisquer outras disposições em 
contrário. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

DECRETO GAB/PGM Nº 205/2023, DE 27 DE JANEIRO DE 2023. 

“Dispõe sobre a prorrogação do Processo 

Seletivo Simplificado para Contratação de 

Recursos Humanos de Caráter Temporário 

n° 001/2022, e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal 
619/2007. 

Considerando a manifestação de interesse púbico 
para a prorrogação do processo seletivo n° 001/2022, tendo 
em vista a manutenção da necessidade das contratações para 
a continuidade dos serviços públicos considerados essenciais; 

Considerando o princípio da economicidade no sentido 
de reaproveitar a vigência de processo seletivo n° 001/2022, 
que tem se apresentado suficiente para satisfazer as 
necessidades da Administração; 

Considerando que os cargos que permanecerão 
vigentes não foram incluídos nos demais processos seletivos 
realizados pela administração municipal, excetuando-se os 
cargos que não possuem mais candidatos aprovados. 

Considerando o disposto no item 7.5 do Edital de 
Processo Seletivo n° 001/2022;  

RESOLVE:  
Artigo 1º - PRORROGAR por 01 (um) ano a 

vigência do processo seletivo simplificado para contratação de 
recursos humanos de caráter temporário para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Administração, 
Saúde, Assistência Social, Trabalho e Habitação, e  
Infraestrutura, conforme previsão expressa no edital de 
abertura n° 001/2022.  

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia vinte e cinco 
de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 
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Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
EDITAL DE RESULTADO DEFINITIVO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
TRABALHO E HABITAÇÃO - EDITAL Nº 002/2023. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO O 
RESULTADO DEFINITIVO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL N° 002/2023, conforme relação 
constante no Anexo I deste Edital. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2023 

RESULTADO DEFINITIVO 
01. Cargo: Enfermeiro 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1º 0101 Letícia Vieira Pinto 27,5 

2º 0103 Jailton Gomes dos Santos 26,5 

3º 0104 Regimara da Silva Moraes 21,0 

4º 0105 Wesley Ozídio Montanha Ferreira 19,0 

5º 0102 Daniele Ferreira de Deus 14,0 

6º 0106 Angélica de Lima 12,5 

7º 0107 Daniel Viana Ribeiro 12,0 

8º 0108 Gabriela Rodrigues Ferreira 9,0 

9º 0109 Terezinha Sentoma 7,0 

10º 0110 Aniqueli Mesa Marques 7,0 

11º 0111 Mayara Alves Batista 6,0 

12º 0112 Larissa de Lima Santos 6,0 

13º 0113 Natally Serconeke Garcia 2,5 

14º 0114 Elaine Cristina dos Santos Silva 0,0 
 

02. Cargo: Odontólogo 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1º  0203 Dione Brasil da Silva 25,0 

2º  0201 Jose Antonio P. Santos Filho 24,5 

3º  0204 Igor Pereira de Oliveira  24,5 

4º  0202 Diego Nogueira de Matos 24,0 

5º  0205 Isabella Silveira Monteiro 16,0 

6º  0206 Tamyles Ferreira de Oliveira 12,0 

 

03. Cargo: Fisioterapeuta 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1º 0301 Maico Caetano dos Santos 22,0 

2º 0306 Luana Barbosa da Silva 22,0 

3º 0303 Aparecida Alves de Assis 21,5 

4º 0302 Wendel Corsino de Souza 21,0 

5º 0311 Izabela Suassuna Lobato 20,5 

6º 0304 Stefani Carla de Carvalho Gomes 20,0 

7º 0305 Franciely de Oliveira França 19,5 

8º 0307 Iris Laeli Gonzaga Cavalcante 16,5 

9º 0308 Rafael da Silva Santos 10,0 

10º 0309 Maiara Ferreira Andrade 8,5 

11º 0310 Josiane dos Santos Souza 8,5 

12º 0312 Elizabeth Ferreira Gonçalves 6,5 

13º 0207 Julia Batista de Andrade 4,0 
    

04. Cargo: Agente Comunitário de Saúde 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1º 0401 Maria Claudilene Alves Fonseca 17,5 

2º 0402 Ivone Aparecida Batista 17,0 

3º 0403 Daniele Cristina Moreira Irlandes 17,0 

4º 0442 Brunna Miélli da Costa Santos  12,0 

5º 0405 Rosilene Rodrigues Silva 11,5 

6º 0406 Tatiane Maciel de Souza Pereira 11,0 

7º 0404 Geisa Pio dos Santos 10,0 

8º 0407 Sandriellen Lacerda Lima 8,0 

9º 0408 Lidiane Campos Leal 4,5 

10º 0410 Solange Rosendo da Silva 3,5 

11º 0411 Ivete Oliveira de Araujo Souza 2,5 

12º 0412 Robson Ferreira Lino 2,5 

13º 0413 Priscila da Silva Teixeira 2,5 

14º 0414 Josiane dos Santos Souza 2,5 

15º 0415 Cristiane Duarte 2,5 

16º 0416 Sueli de Souza Pereira Vieira 2,5 

17º 0417 Angélica Aparecida Barbosa 2,5 

18º 0418 Narayane de Almeida Mello 2,5 

19º 0419 Kawanna Luiza de Almeida 2,5 

20º 0420 Larissa Carvalho da Silva 2,5 

21º 0421 Solange Ferreira Lino de Torres 2,0 

22º 0409 Noeme de Souza Almeida 2,0 

23º 0423 Ana Carolina Ribeiro Sales 2,0 

24º 0424 Priscila Caroline Aquino Oliveira 2,0 

25º 0422 Maria de Jesus Gomes da Silva 1,5 

26º 0425 Hélyda Izabella Silva Martinez 1,5 

27º 0426 Juliana Aparecida Marques 0,0 

28º 0427 Ivanda Alves de Castro 0,0 

29º 0428 Glória Oliveira da Silva 0,0 

30º 0429 Claudimir Gonçalves da Silva  0,0 

31º 0430 
Maria de Jesus de Oliveira Lopes 

Cruz 
0,0 

32º 0431 Eliana Cristina de Almeida Bento 0,0 

33º 0432 Angela Aparecida Félix da Cruz 0,0 

34º 0433 Franciscleide Lima Corim 0,0 

35º 0434 
Maria Aparecida Falcao da Silva 
Araujo 

0,0 

36º 0435 Deyse Rodrigues Alves 0,0 

37º 0436 Neiva Aparecida Ribeiro Cubas 0,0 

38º 0437 Poliane Feitosa Silva 0,0 

39º 0438 Rodrigo Ribeiro da Silva 0,0 

40º 0439 Naide Nunes de Sena 0,0 

41º 0440 Simone Vilhalba 0,0 

42º 0441 Geovania de Lima da Silva 0,0 

43º 0443 
Poliane Aparecida Eugenio de 

Souza 
0,0 

44º 0444 Jacketier Medeiros de Oliveira 0,0 

45º 0445 Digmara Lima dos Santos 0,0 

46º 0446 
Rafaela Bandeira de Oliveira 

Silva 
0,0 

47º 0447 Caroline da Silva Piernas 0,0 

48º 0448 Gislaine Oliveira da Silva 0,0 

49º 0449 Breno Correa Reis 0,0 

50º 0450 Lucele Mendes Muniz 0,0 

51º 0451 Jeniffer Claudino Elias 0,0 

52º 0452 Cristiane Macedo da Silva 0,0 

53º 0453 Suelen Rodrigues dos Santos 0,0 
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54º 0454 
Izabel Cristina Teixeira 

Rossignolo 
0,0 

55º 0455 Luana do Carmo Ferreira 0,0 

56º 0456 
Elias Ferreira de Vasconcelos 

Junior 
0,0 

57º 0457 Luany Diogo de Souza Oliveira 0,0 

58º 0458 Gleison Pinto do Nascimento 0,0 

59º 0459 Ingrid Gabrielle dos Santos 0,0 

60º 0460 Caroline Alves Medeiros 0,0 

61º 0461 Brenda Maria Rosendo da Silva 0,0 

62º 0462 Beatriz Paola Inacio Mafra 0,0 

63º 0463 Paloma Vitoria de Lima 0,0 

64º 0464 
Beatriz Aparecida dos Santos 

Marcelino 
0,0 

65º 0465 Gabrieli Santos da Silva 0,0 

66º 0466 Fernanda Fialho Grijo 0,0 

67º 0467 Gabriel Fonseca Gomes 0,0 

68º 0468 Rillary Ferreira Nogueira 0,0 

69º 0469 Thiago Ortega Lacerda 0,0 

70º 0470 
Kemelly Rayana Pereira de 

Souza  
0,0 

71º 0471 Karen Bianca Alencar da Silva 0,0 

72º 0472 
Luciano Campos de Freitas 

Junior 
0,0 

73º 0473 Wagner Fernando da Silva Junior 0,0 

74º 0474 Fernando Vilhalba 0,0 

75º 0475 Ingrid Bianca Costa Alves 0,0 

 

05. Cargo: Técnico em Laboratório 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1º  0501 Fernanda Batista de Freitas 8,0 

 

06. Cargo: Psicólogo  
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1º 0601 
José Gabriel Ferreira Domingues 

Netto 
30,0 

2º 0607 Kesley Priscila Tavares de Souza 16,5 

3º 0602 Maria José de Oliveira 16,0 

4º 0603 Ana Paula Vicentini Boni 14,0 

5º 0604 Gilmar Lucas da Silva 11,5 

6º 0605 
Yasmin Martins da Rocha Silva 
Dourado 

10,0 

7º 0606 Larine Batista 10,0 

8º 0608 Thiago Francisco dos Santos 0,5 

 

07. Cargo: Educador Cuidador 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1º  0702 Lucilene Alves de Lima 14,5 

2º  0705 
Andreia Aparecida de Andrade 

Honorato 
10,5 

3º  0706 Kawanna Luiza de Almeida 10,5 

4º  0701 Eleticia Cristina da Silva 10,0 

5º  0704 
Elma Aparecida dos Santos 

Barbosa 
8,5 

6º  0709 Naide Nunes de Sena 6,5 

7º  0710 Vera Lúcia Deleira Gonçalves 6,0 

8º  0711 Stefane Batista da Silva 6,0 

9º  0712 Rillary Ferreira Nogueira 6,0 

10º  0713 Claudete da Silva Rodrigues 5,0 

11º  0715 Juliete Almeida Candido 4,5 

12º  0714 Priscila da Silva Teixeira 3,5 

13º  0716 Beatriz Silva dos Santos 3,5 

14º  0708 Nikóly Vitória dos Santos Farias 3,5 

15º  0717 Regiene Sandra Silva 3,0 

16º  0718 Maria Aparecida de Oliveira 2,5 

17º  0719 Jenniver Monteiro da Silva 2,5 

18º  0722 Odila Aparecida Pereira 2,0 

19º  0720 Tereza Dantas Bononi 2,0 

20º  0721 Jaqueline Fonseca Gomes 1,5 

21º  0703 Andressa Moreira Rodrigues 1,0 

22º  0723 Valdevina da Silva 0,0 

23º  0724 Luiz Mendes dos Santos 0,0 

24º  0725 Maria de Jesus de Oliveira Lopes 0,0 

25º  0726 Magali de Souza Amorim Marins 0,0 

26º  0727 Angela Maria Rezende Coelho 0,0 

27º  0728 Juliana Aparecida Marques 0,0 

28º  0729 Vanessa Alves da Silva 0,0 

29º  0730 Jovana Barbosa Souto Sousa 0,0 

30º  0731 Eliane Rodrigues Pereira 0,0 

31º  0732 Grimária de Jesus Souza 0,0 

32º  0733 Jeniffer Claudino Ellas 0,0 

33º  0734 Marcelina Silveira Franco 0,0 

34º  0735 Joyce Alves Dutra 0,0 

35º  0736 Luana do Carmo Ferreira 0,0 

36º  0707 Heloisa França da Cruz 0,0 

37º  0737 Ivandina Ribeiro Ramos 0,0 

38º  0738 Caroline Alves Medeiros 0,0 

39º  0739 Ana Caroline Pimenta Arruda 0,0 

 

08. Cargo: Merendeira 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1º 0801 Catarina Romero 15,5 

2º 0802 Sandriellen Lacerda Lima 13,5 

3º 0803 Lucilene Alves de Lima 12,5 

4º 0804 Franciscleide Lima Corim 12,0 

5º 0805 Cícera Barbosa dos Santos  11,0 

6º 0806 Regina Damiana da Silva 11,0 

7º 0807 Angela Maria Rezende Coelho 11,0 

8º 0808 Selma Oliveira de Souza Silva 10,5 

9º 0809 Irene Candido da Silva 10,0 

10º 0810 Maria Gilda Peres da S. Vieira 10,0 

11º 0811 Tereza Dantas Bononi 10,0 

12º 0812 Silvana de Oliveira Santos 10,0 

13º 0813 Tarcilla Aparecida Silva Dias 10,0 

14º 0817 Eliane Santos de Jesus 9,0 

15º 0814 Aparecida de Maria Camilo 9,0 

16º 0815 Josiane da Silva 7,0 

17º 0816 Elisângela de Oliveira Merlin 7,0 

18º 0818 Dejanira Pereira Borges 6,0 

19º 0819 Lidia Lima dos Santos 5,5 

20º 0820 Valdevina da Silva 5,5 

21º 0821 Josiane dos Santos Souza 5,0 

21º 0822 Maria Sandra de Castro Cardoso 4,0 

22º 0825 Flávia Garcia de Oliveira 3,0 

23º 0823 Virginita Fátima Langa 3,0 

24º 0824 Jennifer Sabrina de Oliveira  3,0 

25º 0826 Thianá Augusto Camilo 2,0 

26º 0827 Jovina Martins dos Santos 2,0 

27º 0828 Mariane Oliveira Araujo 2,0 

28º 0829 Marcia Cristina Bortoleto 1,0 

29º 0830 Sandra Coimbra de Paula Novaes 1,0 

30º 0831 Ana Paula da Silva 1,0 

31º 0832 Francisvalda Ribeiro dos Santos 1,0 

32º 0833 Maria de Jesus Gomes da Silva 1,0 

33º 0834 Claudinéia Alves Fonseca 1,0 

34º 0835 Edjane da Silva Bezerra 1,0 

35º 0836 Alana Batista Santos 1,0 

36º 0837 Jane Santana de Jesus 1,0 

37º 0838 Marcelina Silveira Franco 1,0 

38º 0839 Magali de Souza Amorin Marins 0,0 

39º 0840 Marilza Gonçalves Bezerra 0,0 
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40º 0841 Sandra Regina de O. Prado 0,0 

41º 0842 Gabrieli Martins Silva 0,0 

42º 0843 Eliane Soares dos Santos 0,0 

43º 0844 Lilian Aparecida Rosa dos Santos 0,0 

44º 0845 Gabrieli Martins Silva 0,0 

45º 0846 
Maria Aparecida Nogueira de 

Souza 
0,0 

 

09. Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais - Zona Rural 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1º  0901 Ediana Fernandes Macedo 16,0 
2º  0902 Elesbão Ribeiro da Costa 11,5 

3º  0911 Ronaldo de Souza  10,5 
4º  0946 Josiane dos Santos Souza Viana  3,0 
5º  0903 Eva Dyenny Silva Oliveira 1,0 
6º  0904 Nikoly Vitória dos Santos Farias  1,0 

 

09. Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais - Zona Urbana 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1º  0902 Arnaldo Alves de Souza  23,0 

2º  0901 Irene Candido da Silva 18,5 

3º  0903 Ana Paula Oliveira Morais 15,5 

4º  0904 Maria Abilena da Silva  12,5 

5º  0916 Silvana Marques da Silva 12,5 

6º  0905 Lucilene Alves de Lima  12,5 

7º  0906 Maria Aparecida de Oliveira 11,0 

8º  0907 Júlio César Guilherme Rocha  11,0 

9º  0908 Angela Maria Rezende Coelho 11,0 

10º  0909 Selma Oliveira de Souza Silva 11,0 

11º  0910 Cícera Barbosa dos Santos  11,0 

12º  0912 Cícero Aparecido Candido 10,0 

13º  0913 Marilene Reis dos Santos 10,0 

14º  0914 José Zélio da Silva 10,0 

15º  0915 Maria Gilda Peres da Silva Vieira 10,0 

16º  0917 Miguel Gonçalves Borges  10,0 

17º  0918 Silvana de Oliveira Santos 10,0 

18º  0919 José Raimundo de Araújo Filho  10,0 

19º  0920 Odilia Aparecida Pereira 9,0 

20º  0921 Telma Alves dos Santos Portugal 8,0 

21º  0922 Eliane Santos de Jesus 8,0 

22º  0923 Viviane dos Santos Leal 7,0 

23º  0924 Helena Pinotti 6,0 

24º  0925 Franciscleide Lima Corim 6,0 

25º  0926 Virtude Pasini Alves 6,0 

26º  0927 Tereza Dantas Bononi 6,0 

27º  0928 Ana Cláudia Borges  6,0 

28º  0929 Elisangela de Oliveira Merlin 5,0 

29º  0930 Marcilene Aparecida Silva 4,0 

30º  0931 Tatiane Teodoro Jota 4,0 

31º  0932 Tatiane Souza dos Santos  3,0 

32º  0933 Adriele Marcelino Davalo 3,0 

33º  0934 Lauany Diogo de Souza Oliveira 3,0 

34º  0971 Flávia Garcia de Oliveira 3,0 

35º  0935 Saionara Gonzaga  2,5 

36º  0936 Cosme Lourencio da Silva 2,0 

37º  0937 Miriane Oliveira Araújo 2,0 

38º  0938 Leiriane da Rosa Brandão 1,0 

39º  0939 Suelen Rodrigues dos Santos  1,0 

40º  0940 Francisvalda Ribeiro dos Santos 1,0 

41º  0941 Kauany Cardoso Clube 1,0 

42º  0942 Eliane Rodrigues Pereira 1,0 

43º  0943 Alana Batista Santos 1,0 

44º  0944 Edjane da Silva Bezerra 1,0 

45º  0945 Natalia da Silva Teixeira 1,0 

46º  0947 Maria de Jesus Oliveira Lopes 1,0 

47º  0948 Maysa Lopes Cruz   1,0 

48º  0949 Marcela Fernandes Martins 1,0 

49º  0950 Claudinéia Alves Fonseca 1,0 

50º  0951 Caren Lorraine da Silva Santos 1,0 

51º  0952 Maria Sandra de Castro Cardoso 1,0 

52º  0953 
Poliane Aparecida Eugenio de 

Souza 
1,0 

53º  0954 Marcelina Silveira Franco 1,0 

54º  0955 Amanda Silvério da Cruz 1,0 

55º  0956 Maria Aparecida de Oliveira 1,0 

56º  0957 Jane Santana de Jesus  1,0 

57º  0958 Thianá Augusto Camilo 1,0 

58º  0959 Virginita Fátima Langa 1,0 

59º  0960 Cristiane Macedo da Silva  1,0 

60º  0961 Edmara Gomes de Lima 1,0 

61º  0962 Jenniver Monteiro da Silva 1,0 

62º  0963 Jennifer Sabrina de Oliveira 1,0 

63º  0964 Caroline Alves Medeiro 1,0 

64º  0965 Simone Vilhalba 1,0 

65º  0966 Vanderlei José de Aguiar Júnior 1,0 

66º  0967 Juliana Aparecida Marques 1,0 

67º  0968 Karina Almeida Jara 1,0 

68º  0969 Valquíria Barbosa de Quadra 0,0 

69º  0970 Rosemeire Alves da Silva 0,0 

70º  0972 Adauvan Anjos dos Santos  0,0 

71º  0973 Dejanira Ferreira Borges  0,0 

72º  0974 Maria do Socorro Ferreira 0,0 

73º  0975 Selismara Pereira Santos 0,0 

74º  0976 Carina Luiza Miranda Neves 0,0 

75º  0977 Jaqueline Garcia Santana  0,0 

76º  0978 Zilda Mario Dias  0,0 

77º  0979 Gabrieli Martins Silva  0,0 

78º  0980 Sueli Alves Fernandes 0,0 

79º  0981 Lilian Aparecida Rosa dos Santos 0,0 

80º  0982 Sandra Coimbra de Paula Novais  0,0 

81º  0983 Jussimara da Silva 0,0 

82º  0984 Francisco Vanderlei Pinoti 0,0 

83º  0985 Tainara Mira Faria 0,0 

84º  0986 Ivanete de Lima 0,0 

85º  0987 Carla Mariana Silva de Lima  0,0 

86º  0988 Juliana Oliveira Araújo  0,0 

87º  0989 Dioni Gomes dos Reis 0,0 

88º  0990 Lívia Fiais Tamaio 0,0 

89º  0990 Sandra Cristina de Pina 0,0 

90º  0991 Marilza Gonçalves Bezerra 0,0 

91º  0992 Luana D. da Silva 0,0 

92º  0993 Claudia da Silva Rodrigues 0,0 

93º  0994 Mikaelly Ribeiro da Silva 0,0 

94º  0995 Eliane Soares dos Santos 0,0 

95º  0996 Célia de Oliveira 0,0 

96º  0997 Sandra Regina de Oliveira Prado 0,0 

97º  0998 Jociane Jota Domingues 0,0 

 

10. Cargo: Analista de Planejamento e Controle Interno 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1º 1001 Dayane Serconek Garcia 21,0 

2º 1002 
Janaina Souza Oliveira dos 

Santos 
16,0 

3º 1003 Lamara Daise de Lima Costa 15,0 

4º 1004 
Márcia Pereira de Sousa 

Fagundes 
3,0 

5º 1005 Luciene Antonio Ferreira 0,0 

6º 1006 Regiene Sandra Silva 0,0 

 

11. Cargo: Agente Administrativo - PCD 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1º 1114 João Vitor De Alencar Jacinto 6,5 
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11. Cargo: Agente Administrativo 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1º  1101 
Juliana De Freitas Momenti Do 

Carmo 
16,0 

2º  1102 Kesley Priscila Tavares De Souza  14,0 

3º  1113 Cristiane Duarte 12,5 

4º  1104 Narayane De Almeida Mello 10,5 

5º  1105 Cirlene Magalhães Arce 8,5 

6º  1103 Hélyda Izabella Silva Martinez 8,0 

7º  1106 Nayana Nunes Baleeiro Neves 8,0 

8º  1108 
Elias Ferreira De Vasconcelos 

Júnior 
7,5 

9º  1109 Jovana Barbosa Souto Sousa 7,0 

10º  1125 
Elma Aparecida Dos Santos 

Barbosa 
7,0 

11º  1110 Poliane Feitosa Silva 7,0 

12º  1111 Gislaine Carla Firmino Justino 7,0 

13º  1112 Franciscleide Lima Corim 6,5 

14º  1107 Priscila Da Silva Teixeira 6,5 

15º  1115 Darielle Sharon Da Silva Hayashi 6,0 

16º  1116 Heloísa França Da Cruz 5,5 

17º  1117 Alex Rondon Ortega  5,5 

18º  1118 Heloysa Fernanda Do Nascimento 5,5 

19º  1119 Ana Carolina Ribeiro Sales 5,0 

20º  1120 Sueli De Souza Pereira Vieira 5,0 

21º  1121 Eliana Cristina De Almeida Bento  5,0 

22º  1122 Rilary Coronel De Paula  5,0 

23º  1123 Prisca Caroline Aquino Oliveira 4,0 

24º  1124 Andressa Moreira Rodrigues 4,0 

25º  1126 Lidiane Campos Leal  4,0 

26º  1127 Cintia Francisca De Oliveira 4,0 

27º  1128 Geizibel Santos Alves Dos Santos 4,0 

28º  1129 Jennifer Sabrina De Oliveira 4,0 

29º  1130 Gleison Pinto Do Nascimento 4,0 

30º  1131 Ingrid Gabrielle Dos Santos 4,0 

31º  1132 Kleismayla Da Silva Borges 3,5 

32º  1133 Cauã Dos Santos Batista 3,5 

33º  1134 Caroline Da Silva Piernas 3,0 

34º  1135 Naide Nunes De Sena 3,0 

35º  1136 
Andreia Aparecida De Andrade 

Honorato  
3,0 

36º  1137 Beatriz Paola Inacio Mafra 3,0 

37º  1138 Edilene Rodrigues Dos Santos 3,0 

38º  1139 Robson Ferreira Lino 2,5 

39º  1140 Josiane Dos Santos Souza 2,5 

40º  1141 Elizabeth Dos Santos Pereira 2,5 

41º  1142 Michele Dos Santos Freitas 2,5 

42º  1143 Vanessa Alves Da Silva 2,5 

43º  1144 Kawanna Luiza De Almeida 2,5 

44º  1145 Larissa Carvalho Da Silva 2,5 

45º  1146 Victor Hugo Cáceres Silva 2,5 

46º  1147 Gloria Oliveira Da Silva 2,5 

47º  1148 Carlos Erminio De Matos 2,0 

48º  1149 Jaqueline Fonseca Gomes 1,5 

49º  1150 Maria De Jesus Gomes Da Silva 1,5 

50º  1152 Ani Beatriz Dos Santos Rodrigues 1,5 

51º  1153 Elton Nunes De Freitas  1,5 

52º  1154 Rillary Ferreira Nogueira 1,5 

53º  1155 Fabiana Janaina Rosa Dos Santos 1,5 

54º  1156 Lucas Neres Wagner De Azevedo 1,5 

55º  1151 Lucele Mendes Da Silva 1,0 

56º  1157 Célia Carvalho Ortega Lacerda 0,0 

57º  1158 Ana Paula Gasques Do Prado 0,0 

58º  1159 Maria Aparecida Falcão Da Silva  0,0 

59º  1160 Thaigo Francisco Dos Santos 0,0 

60º  1161 Rodrigo Ribeiro Da Silva 0,0 

61º  1162 Nathalia De Moura Galdino 0,0 

62º  1163 Claudia Gomes Da Silva Mira 0,0 

63º  1164 Jacketier Medeiros De Oliveira 0,0 

64º  1165 Tatiane Maciel De Souza Pereira 0,0 

65º  1166 Vanderlei Jose De Aguiar Júnior 0,0 

66º  1167 Laura Rominia Salinas Ibanhes 0,0 

67º  1168 Abinaan Maria Da Silva 0,0 

68º  1169 Eliane Dos Santos Rocha 0,0 

69º  1170 Talia Martins Rossignolo 0,0 

70º  1171 Ivandina Ribeiro Ramos 0,0 

71º  1172 Elidiane De Paula Henriques 0,0 

72º  1173 Caroline Alves Medeiros 0,0 

73º  1174 Guilherme Perciliano Da Sila 0,0 

74º  1175 
Thalia Aparecida Silva Subtil 

Corsino 
0,0 

75º  1176 Ana Caroline Pimenta Arrua  0,0 

76º  1177 Paloma Vitoria De Lima 0,0 

77º  1178 Lívia Fiais Tamaio 0,0 

78º  1179 Fernanda Fialho Grijó 0,0 

79º  1180 Gabriel Fonseca Gomes 0,0 

80º  1181 Thiago Ortega Lacerda 0,0 

81º  1182 Karen Bianca Alencar Da Silva  0,0 

82º  1183 Luciano Campos De Freitas Junior 0,0 

83º  1184 Julia Claudino Dos Santos 0,0 

84º  1185 Wagner Fernando Da Silva Junior 0,0 

85º  1186 Nicoly Vitória Dos Santos Farias 0,0 
 

12. Cargo: Operador de Máquinas 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1º 1201 Aguimar Francisco de Oliveira 4,5 

2º 1202 Luciano Campos de Freitas 1,0 

3º 1203 Saulo Aparecido Canno 1,0 

4º 1204 Fernando Pedresa Ribeiro 1,0 

5º 1205 Adauvan Anjos dos Santos 0,0 

6º 1206 Dioni Gomes Roque Junior 0,0 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão Eletrônico 
001/2023. OBJETO: Registro de Preços para futura 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
materiais de consumo e de distribuição gratuita (fraldas 
descartáveis e leite integral), para atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde de Água Clara/MS, conforme 
condições, quantidades, especificações e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência, Edital e seus 
anexos. Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações e no inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 
2019 e Decreto Municipal 060/2020, e ainda com base no 
parecer da assessoria jurídica, HOMOLOGO, nesta data de 26 
de janeiro de 2023, o Processo Administrativo nº 286/2022, 
na modalidade Pregão Eletrônico 001/2023, as empresas 
abaixo relacionadas: Empresa: Jardim Distribuidora de 
Cosmeticos Ltda, CNPJ/MF nº 23.720.752/0001-22, Valor 
total: R$ 64.443,00 (Sessenta e quatro mil, quatrocentos e 
quarenta e três reais). Empresa: Marques e Marques Ltda, 
CNPJ/MF nº 32.649.171/0001-32, Valor: 30.326,40 (trinta mil, 
trezentos e vinte e seis reais e quarenta centavos). Valor Total 
Global: R$ 94.769,40 (noventa e quatro mil setecentos e 
sessenta e nove reais e quarenta centavos). O prazo de 
vigência da ATA de registro de preço será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data da sua assinatura. 

Água Clara/MS, 26 de janeiro de 2023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

EDITAL CME/AC Nº 005/2023 
Resultado definitivo da Avaliação de Mérito 

e Desempenho para composição de lista de 

profissionais habilitados para exercer as 
funções de Diretor e Diretor Adjunto. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação de Água 
Clara, Estado de Mato Grosso do Sul o senhor  ALAN CEZAR 
ALVES DE SOUZA, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas por lei, considerando disposto no inciso VI do art. 
18 da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, e com o 
disposto no art. 15, em consonância com o disposto nos 

incisos I a V do art. 43, e no art. 51 do Decreto nº 10.656, de 
22 de março de 2021, e com a Portaria MEC nº 805, de 8 de 
outubro de 2021, Constituição Federal, inciso VI do Art. 206 e 
Art. 212-A, o artigo 14 da Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 
1996 e a Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 Torna 
Público para conhecimento dos interessados, o Resultado 
Definitivo  da Avaliação de Mérito e Desempenho para 
Habilitação de Diretor e Diretor Adjunto das Instituições de 
Ensino ligadas ao Sistema Municipal de Educação.  

Água Clara - MS, 27 de janeiro de 2023. 
ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA  

Presidente – Conselheiro  
 

ANEXO I  
AVALIAÇÃO DE MÉRITO E DESEMPENHO 

RESULTADO PRELIMINAR   
 

Relação de Profissionais Aprovados   
 

 CANDIDATO  SITUAÇÃO  

1.  Ana Maria Pereira Bastos  Habilitado 

2.  Flavia Maria Cossari  Habilitado 

3.  Claudia Chaves do Nascimento Vieira  Habilitado 

4.  Sueli dos Santos Lima  Habilitado 

5.  Dorcil Siqueira Júnior Habilitado 

6.  José Thomaz Mariano de Queiroz  Habilitado 

7.  Vanessa Nunes Moura  Habilitado 

8.  Jorge Buissa Neto  Habilitado 

9.  Roselaine Aliotti  Habilitado 

10.  Rosimara Aparecida Piovesana  Habilitado 

11.  Smyller Silva dos Anjos  Habilitado 
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RESOLUÇÃO CME/AC 002 DE 27 DE JANEIRO DE 2023. 
Dispõe sobre profissionais habilitados para 

exercer as funções de Diretor e Diretor 

Adjunto no município de Água Clara,  

O Presidente do Conselho Municipal de Educação de Água 

Clara, Estado de Mato Grosso do Sul o senhor  ALAN CEZAR ALVES DE 

SOUZA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei, 

considerando disposto no inciso VI do art. 18 da Lei nº 14.113, de 25 

de dezembro de 2020, e com o disposto no art. 15, em consonância 
com o disposto nos incisos I a V do art. 43, e no art. 51 do Decreto nº 

10.656, de 22 de março de 2021, e com a Portaria MEC nº 805, de 8 de 

outubro de 2021, Constituição Federal, inciso VI do Art. 206 e Art. 212-

A, o artigo 14 da Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 e a Lei nº 

13.005, de 25 de junho de 2014 e considerando habilitação por 

aprovação em Prova de Mérito e Desempenho. 

Resolve:  

Artigo 1º - Fica habilitado os profissionais abaixo 

relacionados abaixo para exercer o Cargo de Diretor e Diretor Adjunto.  

I - Ana Maria Pereira Bastos  
II - Flavia Maria Cossari  
III - Claudia Chaves do Nascimento Vieira  

IV - Sueli dos Santos Lima  
V - Dorcil Siqueira Júnior 
VI - José Thomaz Mariano de Queiroz  
VII - Vanessa Nunes Moura  
VIII - Jorge Buissa Neto  
IX - Roselaine Aliotti  
X - Rosimara Aparecida Piovesana  
XI - Smyller Silva dos Anjos 
Artigo 2º- A Referida Habilitação terá a validade de 

27 de janeiro de 2023 á 27 de janeiro de 2027.  
Artigo 3º- Esta resolução entra em vigor na data de 

sua publicação.  
Água Clara - MS, 27 de janeiro de 2023. 

ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA  
Presidente – Conselheiro  
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